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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as

empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e

funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução
de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas
pelo prazo de quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do

disposto no § 4º
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,
observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme

o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação;
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em
lei.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre a criação de carreiras e organização
de cargos efetivos das autarquias especiais
denominadas Agências Reguladoras, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, para exercício exclusivo nas autarquias especiais denominadas
Agências Reguladoras, referidas no Anexo I desta Lei, e observados os respectivos quantitativos,
os cargos que compõem as carreiras de:

I - Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações, composta de
cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de
Telecomunicações, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção,
fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de exploração de mercados nas áreas
de telecomunicações, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e
pesquisas respectivos a essas atividades;

II - Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, composta
de cargos de nível superior de Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e
Audiovisual, com atribuições voltadas às atividades especializadas de fomento, regulação,
inspeção, fiscalização e controle da legislação relativa à indústria cinematográfica e
videofonográfica, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas
respectivos a essas atividades;

III - Regulação e Fiscalização de Recursos Energéticos, composta de cargos de nível
superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia, com atribuições voltadas
às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de
serviços públicos e de exploração da energia elétrica, bem como à implementação de políticas e à
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

IV - Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, composta de
cargos de nível superior de Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, com
atribuições voltadas a atividades de nível superior inerentes à identificação e prospecção de
jazidas de petróleo e gás natural, envolvendo planejamento, coordenação, fiscalização e
assistência técnica às atividades geológicas de superfície e subsuperfície e outros correlatos;
acompanhamento geológico de poços; pesquisas, estudos, mapeamentos e interpretações
geológicas, visando à exploração de jazidas de petróleo e gás natural, e à elaboração de estudos
de impacto ambiental e de segurança em projetos de obras e operações de exploração de petróleo
e gás natural;

V - Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás
Natural, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Petróleo e
Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições voltadas às atividades
especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da
exploração, da comercialização e do uso de petróleo e derivados, álcool combustível e gás
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natural, e da prestação de serviços públicos e produção de combustíveis e de derivados do
petróleo, álcool combustível e gás natural, bem como à implementação de políticas e à realização
de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

VI - Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de cargos de nível
superior de Especialista em Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições voltadas às
atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da assistência
suplementar à Saúde, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e
pesquisas respectivos a essas atividades;

VII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários, composta de
cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários,
com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e
controle da prestação de serviços públicos de transportes aquaviários e portuários, inclusive infra-
estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas
respectivos a essas atividades;

VIII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, composta de
cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres,
com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e
controle da prestação de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive infra-estrutura, bem
como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas
atividades;

IX - Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância
Sanitária, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção,
fiscalização e controle das instalações físicas da produção e da comercialização de alimentos,
medicamentos e insumos sanitários, bem como à implementação de políticas e à realização de
estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

X - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações,
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços Públicos de
Telecomunicações, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às
atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de
exploração de mercados nas áreas de telecomunicações, bem como à implementação de políticas
e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

XI - Suporte à Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual,
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação da Atividade
Cinematográfica e Audiovisual, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico
especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da legislação relativa à
indústria cinematográfica e videofonográfica, bem como à implementação de políticas e à
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

XII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool
Combustível e Gás Natural, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação
de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições voltadas ao suporte
e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da
prospecção petrolífera, da exploração, da comercialização e do uso de petróleo e derivados,
álcool combustível e gás natural, e da prestação de serviços públicos e produção de combustíveis
e de derivados do petróleo e gás natural, bem como à implementação de políticas e à realização
de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;
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XIII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de cargos
de nível intermediário de Técnico em Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições voltadas
ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e
controle da assistência suplementar à Saúde, bem como à implementação de políticas e à
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

XIV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários,
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços de Transportes
Aquaviários, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades
de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes
aquaviários e portuários, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

XV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres,
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços de Transportes
Terrestres, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de
regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes
terrestres, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de
estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

XVI - Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob
Vigilância Sanitária, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação e
Vigilância Sanitária, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às
atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle das instalações físicas, da produção e da
comercialização de alimentos, medicamentos e insumos sanitários, bem como à implementação
de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;

XVII - Analista Administrativo, composta de cargos de nível superior de Analista
Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e
logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo das autarquias
especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, fazendo uso de
todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades;

XVIII - Técnico Administrativo, composta de cargos de nível intermediário de
Técnico Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e
logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a
cargo das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta
Lei, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas
atividades.

XIX - Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de cargos de nível
superior de Especialista em Regulação de Aviação Civil, com atribuições voltadas às atividades
especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da aviação civil, dos serviços
aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura aeroportuária civil e dos demais sistemas que
compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem como à implementação de políticas e à realização de
estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; e

* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006.
XX - Suporte à Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de cargos de

nível intermediário de Técnico em Regulação de Aviação Civil, com atribuições voltadas ao
suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e
controle da aviação civil, dos serviços aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura
aeroportuária civil e dos demais sistemas que compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem como
à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades.
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* Inciso XX acrescido pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006.

Art. 2º São atribuições específicas dos cargos de nível superior referidos nos incisos I
a IX e XIX do art. 1º desta Lei:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/04/2006.
I - formulação e avaliação de planos, programas e projetos relativos às atividades de

regulação;
II - elaboração de normas para regulação do mercado;
III - planejamento e coordenação de ações de fiscalização de alta complexidade;
IV - gerenciamento, coordenação e orientação de equipes de pesquisa e de

planejamento de cenários estratégicos;
V - gestão de informações de mercado de caráter sigiloso; e
VI - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao exercício da competência

das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras de que trata esta Lei.
............................................................................................................................................................

ANEXO I
(Redação dada pela Lei nº 11.292, de 2006)

AUTARQUIA
ESPECIAL

CARGO QUANT.

Especialista em Regulação de Serviços Públicos de
Telecomunicações

720

ANATEL
Técnico em Regulação de Serviços Públicos de

Telecomunicações
485

Analista Administrativo 250
Técnico Administrativo 235

Especialista em Regulação da Atividade
Cinematográfica e Audiovisual

150

ANCINE
Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica

e Audiovisual
20

Analista Administrativo 70
Técnico Administrativo 20

Especialista em Regulação de Serviços Públicos de
Energia

365

ANEEL Analista Administrativo 200
Técnico Administrativo 200

Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados e
Gás Natural

435

ANP
Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e

Gás Natural
50

Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás
Natural

50

Analista Administrativo 165
Técnico Administrativo 80

Especialista em Regulação de Saúde Suplementar 340
ANSS Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 50

Analista Administrativo 100
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Técnico Administrativo 70
Especialista em Regulação de Serviços de

Transportes Aquaviários
220

ANTAQ
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes

Aquaviários
130

Analista Administrativo 70
Técnico Administrativo 50

Especialista em Regulação de Serviços de
Transportes Terrestres

590

ANTT
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes

Terrestres
860

Analista Administrativo 105
Técnico Administrativo 150

Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 810
ANVISA Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 150

Analista Administrativo 175
Técnico Administrativo 100

ANA Técnico Administrativo 45
Especialista em Regulação de Aviação Civil 922

ANAC Técnico em Regulação de Aviação Civil 394
Analista Administrativo 307
Técnico Administrativo 132

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 2.271, DE 7 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a contratação de serviços pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 10 do Decreto-Lei nº 200,
de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. 1º No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional
poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade.

§ 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes,
informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios,
equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução indireta.

§ 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às categorias
funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal
em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro
geral de pessoal.

Art. 2º A contratação deverá ser precedida e instruída com plano de trabalho
aprovado pela autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem esta delegar competência, e
que conterá, no mínimo:

I - justificativa da necessidade dos serviços;
II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser contratada;
III - demonstrativo de resultados a serem alcançados em termos de economicidade e

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

............................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual
e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas
da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e
não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal
de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de
Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de
Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
............................................................................................................................................................
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